LEI Nº 5.520, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002

Autoriza a doação de sepultura no Cemitério Parque do Espírito Santo, neste Município.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Senhor Francisco Dimas, residente nesta cidade, na Rua Santa Catarina, nº 692, a concessão de uso da sepultura nº 1.145, quadra nº 03, no Cemitério Parque do Espírito Santo, de propriedade do Município de Divinópolis, onde já se encontra sepultado o Senhor Francisco Malaquias Filho.

Parágrafo único. A doação de que trata o caput do artigo, destina-se à família do Senhor Francisco Malaquias Filho, conforme documentos que comprovam seu estado de miserabilidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Divinópolis, 10 de dezembro de 2002.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
Projeto de Lei EM-179/2002
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